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EM DE VETO Nº O O 1 6

omunico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da Lei
Município de Fortaleza, decidi vetar integralmente, o Projeto de Lei nº

que "Dispõe sobre diretrizes para a Política de Prevenção e Combate ao
ama", de autoria do Vereador Plácido Filho.

ntes de deixar consignados os motivos da ocasião do veto à proposta de lei em
ressaltar a louvável altivez da iniciativa dessa propositura, cujo fito, revestido
elevância social, de assistir pessoas acometida de câncer de mama bem como a
o câncer de mama no Município de Fortaleza"

"ntretanto, em que pese a preocupação e o zelo demonstrado pelo nobre
vereador, o Projeto de Lei apresenta vício de inconstitucionalidade forrnal, tendo em vista
versar sobr a criação de função relativa a órgão do Poder Executivo, matéria sobre a qual o
mesmo det m competência legislativa exclusiva.

vertente propositura, de iniciativa dessa Casa parlamentar, impõe atribuição
Inovado!"a a Poder Executivo Municipal, na medida em que p~opõe~ em seu art. 2Q, inciso
V, instalar aparelhos mamógrafos em todas as regiões ~dminístratlvas próximas às
residências das pessoas a eles submetidos, salientando que atualmente a Secretaria
Municipal Saúde dispõe, em suas regionais, de uma capacidade instalada de aparelhos
para realiza ão de exames de Prevenção e Combate ao Câncer de Mfjma.

À Sua Excef nela o Senhor
VEREADOR ALTER LIMA FROTA CAVALCANTE
DD. Preside te da Câmara Municipal de Fortaleza

DEPTO, LEôlSI.ATJVO
R[CEtHDO
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ra, pressupõe que tais aparelhos instalados em todas as regiões, necessitarão
de pessoal capacitado para operá-Ios, abrindo margem para o aumento no quadro de
servidores unicipais, o que já seria causa de rematada inconstitucionalidade, por vício de
iniciativa. emais, certo é que a aquisição, e posterior manutenção dos mencionados
aparelhos p essupõe gasto de verbas pela Municipalidade, criando despesas sem indicação
da respecti a fonte.

previsão de que trata o supracitado dispositivo antevê, portanto, a
possibilidad de despesa pública sem o prévio planejamento governamental, fato que
constitui, p r conseguinte, flagrante desrespeito à iniciativa resguardada privativamente ao
Chefe do P der Executivo, qual seja, a exclusiva competência para propositura legislativa
ensejadora e dispêndio financeiro.

despesas
orçamentá
encaminha

eivado de
condão de
maculará d
firmado no

ra, se é do Poder Executivo a atribuição de planejar, gerir e direcionar as
úblicas, através do orçamento municipal anual, plurianual e diretrizes
as, só ele compete a indissociável atribuição de, através de proposta legislativa,
gastos previamente dotados no Orçamento.

urnpre ressaltar, por oportuno, que a sanção governamental ao Projeto de Lei
ício de iniciativa, não goza de legitimidade para saná-Io, tampouco possui
onvalidá-Io, por absoluta falta de supedâneo legal, fato que, se inobservado,
nulidade todo o processo de formação da lei. Nesse sentido, o entendimento
. Supremo Tribunal Federal:

1/ o desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito, gerado pela

Usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurí.dico de gravidade
Inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipÓtese de. inconstitucionalídade formal,

apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo
eventualmente editado".(STF, Pleno, Adin nº 1.391-2/SP, ReI. Mipistro Celso de Meilo,
Diário da Justiça, Seção I, 28 novo 1997,p.62.216, apud Ale~ilndre dI! Moraes, Constituição

do Brasil interpretada e legislação constitucional, São Paulo, Atlas,;W02,p.l,098).
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feitas essas considerações, cumpre ainda ressaltar que o Município de
Fortaleza, iente da importância de assistir as pessoas com câncer de mama e promover o
controle d incidência, está elaborando um projeto de melhoria da assistência, envolvendo
toda a Ate ção Básica de Saúde, incluindo o Câncer de Mama no Município de Fortaleza.

Diante de tais razões, resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei in casu,
o que faço sob o pálio ":D Art. 83, IV da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, por incorrer
em incons itucionalidade formal, sob afronta direta ao art. 46, § lº, IV da mesma Lei, que
ora subme o à elevada apreciação dos senhores da Câmara Municipal de Fortaleza.

~lÁUDlO RODRIGUESBElERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

1~~JaS,ãO,JOS~" 'I • Cen ro • CEP 60.060 170 Fortaleza, Ceará, Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

Dispõe sobre diretrizes para a Política de
Prevenção e Combate ao Câncer de Mama.

FAÇO S BER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIO O A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fi am estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes/'para a Política de
Prevençã e Combate ao'Câncer de Mama no Município de Fortaleza.

Art. 2° S- diretrizes para a política aludida no art. 1oS_j !

. I - desenvolver ações fundamentais na prevenção/e detecção contínua do
câncer d mama; (-" I

.~ /
II assistir a pessoa acometida de câncer de rlílama, com amparo médico,

psicológi e social; !
estimular, por meio de campanhas ~fítJ-ai~1a realização do autoexame e
s especializados na detecção do cân~ q,é mama;

/
IV promover o debate sobre o controle di incidência do câncer de mama,

juntamen com setores civis organizados1 voltados ao mesmo tema;
~ /

V instalar aparelhos de mamógra . s en/toda~ as r~giões administrativas do
Município de Fortaleza, de modo que os /exames sejam feitos próximos às
residênci s das pessoas que serão a eles submetidos;

VI promover eventos que abqrdem o assunto para 9 segmento de risco, com
a reali?a ão de palestras, orienta~õ~Je esclarecimentos sobre a doença, em
especial bre a sua prevenção.

Art. 3° A iniciativas voltadas à prevenç,~b e à detecção do câncer de mama serão
. organizad s juntamente com as entidadfs da sociedade civil,çje tal forma que as
campanh s possam atingir o maior núm~ro possível de pes;soas,

"0 /

Art. 4° A Política de prevenç~~ ctmbate ao Câncer de Mama acompanhará e
fomentàr' as políticas realizadas pelo; Ministério da Saúde, na prevenção e combate

r. Thompson Bul,cão, 830 - Fone: (8S) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante
Caixa R,ostal 2671 - CEP60.810-460 - Fortaleza - Ceará



ao cânce de mama, e as ações com esse fjm de iniciativa da sociedade civil.
. .~ ~/ .

. I /
Art. 5° E ta Lei será regulamentada gelo\l7óder Executivo no prazo de 120 (cento e
vinte) dia ,contados a partir da data de\súa publicação.

\ /

Art. 6° E ta Lei entra em vi~or'~a I~a de sua publicação, revogadas as disposições
em contr rio. ~. / .

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua r. Thompson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
OFíCIO N. 045 /2013 - COGEL

Fortaleza, 8 de fevereiro de 2013.

or oportuno comparecemos perante V.Exa., com o objetivo específico de informar

e ao final equerer.

Projeto de Lei n. 0190/2011, que: "Dispõe sobre diretrizes para a Política de

Prevençã e Combate ao Câncer de Mama", de autoria do Vereador Plácido Filho, tramitou

regularm nte nesta Casa Legislativa e ao final foi aprovado pelo pleno desta edilidade.

ssim, como aduz a Lei Orgânica do Município, enviamos, em anexo, o Autógrafo

de Lei pa a COMPETENTE SANÇÃO, NUMERAÇÃO E PUBLICAÇÃO.

E FROTA CAVALCANTE
da C mara Municipal de Fortaleza

EXMO. R.
ROBER O CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
PREFEI O MUNICIPAL DE FORTALEZA

NESTA
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(ÂMARA MUNICIPAL DE

· FORTALEZA

Dispõe sobre diretrizes para a Política de
Prevenção e Combate ao Câncer de Mama.

ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fic m estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes para a Política de
Prevenção e Combate ao Câncer de Mama no Município de F\jaleza.

Art. 2° Sã diretrizes para a política aludida no art. 1°:

I - esenvolver ações fundamentais na prevenção e detecção contínua doF~
câncer de ama; , \,.~'"

ssistir a pessoa acometida de câncer de mama, com amparo médico,
e social;

stimul~r, .por meio de ca~panha: anuais,~Jr--e~Hzação do autoexame e
especlallzados na detecçao do cancer de mam'a;

IV - promover o debate sobre o controle da incidência do câncer de mama,
juntament com setores civis organizados e VOilad! a/mesmo tema;

V - stalar aparelhos de mamógrafos em t~(]as as regiões administrativas do
Município de Fortaleza, de modo que os exames sejam feitos próximos às
residência das pessoas que serão a eles submetidos;

VI - romover eventos que abordem o ?ssu~fo para o segmento de risco, com
a realizaç o de palestras, orientações e es.Rl1recimentos sobre a doença, em
especial s bre a sua prevenção. •

Art. 3° As niciativas voltadas à prevenção e à /etecção do câncer de mama serão
organizad juntamente com as entidades d];OCiedade civil, de tal forma que as
campanha possam atingir o maior núme\ pos ível de pessoas.

Art. 4° A olítica de Prevenção e Combafe o Câncer de Mama acompanhará e
fomentará s políticas realizadas pelo Ministé,io da Saúde, na prevenção e combate
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ao câncer e mama, e as ações com esse fim dé.1'miciativada sociedade civil.
,/~"i .

Art. 5° Est Lei será regulamentada pelo !tQder.E'xecutivo no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da data de,s~a pyblicação.

/. "

Art. 6° Est Lei entra em vigor na datà(.ae ,sua publicação, revogadas as disposições
em contrár . o'J //

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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